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Grande do Sul, no
com base no art.
Mun. n'152/95),

PORTARIA N' 157. DE 02 DE MAIO DE 2023

Concede licença a servidor manicipol para
trutur de assuntos particulares, sem
remuneração e dd outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
102 do Estatuto do Servidor Público Municipal de Derrubadas (Lei

CONCEDE

Ao servidor municipal, NELCI SISTI, efetivo no cargo de
motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Iicença
para tratar de interesses particulares, sem remuneração, por um período de 02 (dois)
anos consecutivos, a contar de 0210512023 a0110512025.

Gabinete do Prefeito Municipa] aos 02 de maio de
2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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